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CONTRATo D CoHCLSSÃO PARA LXLcuÇ+0 XPLORA-

ÃO DE SERVIÇOS PCBLICos D: ASASTECIMETO D 

AGUA QU TR. I Ci.LLbiiAN O MUNIC1PIO D IiAC 

Di. MINAS, REPRESENTADO NLSTE ATO POR SU PREL 

FEI TO MUNICIPAi Si. Ait2RTO KIRCIHLR bi. ADRA- 

DL, DVIOMENTE AUTORIZAbo PLiA LiI MUNICIPAL

20 B 18 DE DE 2LMDRO DE 198 EA CONPANI.IA' 
DE SANEAMENTO DE HINAS GRAIS - COPASA MG, Só 
Go DA ADMINISTRA,Ao IDIRLTA DO LSTAbt DL 17- 

NAS GRAIS, VICULALOà0 SISTL.MA OPLRAcIONAL

DE SANLAMsTO, i.aBI"A,Ao L O3RS PG»LiCis, os 

"EE:RMOS Do DECRETo N? 17.113, DE 22 DL ABRIL DE 

1975, COM SEDL LM BELo iORI2OTA-MC, ESTADO D 

MIAS GERAIS, 1isCRITA coc DO MF s3 0 

17.231.1G6/0001-03, NEST. ATo kiPRESENTADA POR 

SuU PRESIrvENTE, ALir 1o Pikzs CASTELLO RAICO

DIRETOR, 109LRT BRAT M0RAIS, NESTL INSTRUME 

2o DESIGuAUOE, PESPEC?IVAMENTE, POR COCEDETE 

COCEssroNAAIA, AEDIAT As cLAUstLAS COx 

DIÇOES SEGUIVT2S: 

CL USULAPRI:,IRA 
o Muripio de I1At DE HINAS concede, por es te instrunento, ä coMPA

uhIA DE sANEAMENTO DE MINAS GERAIS - cOPASA NG, o airei to de 1m- 

plantar, auninistrar e explorar aireta ou iniiretamente, com exciy 

sividaue, s serviços áe asastecinento de agus da sede do unieí -

pio, lo prazo de 30 (trinta) anos, a contar da data de assinatu

ra deste instrunento. 

CLUSULA SGUNDA
A CONCLSSIONhIA se obriga:

a operar, manter e conservar o sistana unicipal ce abasteci

nento de áqua, yarantindo a populaç�o urbana da seie do uni 

clpio suprimento adequado, continuidade a peranancia do ser 

viço; 

II - cienti ficar o Chofe do Lxecutivo Municipal dos planos de 

as priori dade que serao elaborados para uxecuçáo da todas 

obras e serviçOs do sis tenaj 

III - a fornecer elenen tos ao Munielpio soure qualquer obra 

atividade desenvolvida no seu territôrio, ben como soore 
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gualidade a confiaiilidade dos serviços; 

IV atender ao crescimento vegetativo do sistena, prorovendo as 

anpiiações que se fizeren necessirias para avitar deiicits ou 

racionamento de distr1i»uição de �gua. 

PAR GRAFO PRIHEIRO

Ao aceitar a concessão do serviço de água da Sede do unicipio de 

I7A DE I iAs a coNCESSIONARI. ze responsabi l iza pela execução dos 

studos, projetos e obras, direta ou iniretamente, onjetivando 

eguacionar a solucionar, de forna satisfatória, no nais curto prazo 

OsBIvel, o problema de aba tecinanto de gua da sede urbana ao ziu 

nicipiop. 

PARIGRAFQ SGUNDO
A CONCESSIONRIA souenta assumirá a adninistração, operaçao e nsnu-

tenção do sistena de abastecinento de agua aõs a conclusão das 
obras do sistema, podendo, entretanto, antecipä-la, nedi anta enten-

diraentos especificos com o Prefeito Municipal, por conveniencia 

5erviço a por interesse pk»lico. 

PARGRArG TERCIRO
A CONCLSSIONARIA se compromete a celebrar os necess �rios contratos 
de financiaaento con os Agentas Financeiros de Saneanento, para an- 

pliaçaoe melioria dos servigos ue abastecinento de �yua objeto da 

presente concess�o, assunindo a responsabilidade de utuária destes
empréstimos. 

PARGRAFO UARTO
A execução uo5 serviços ie recomosiçao e pavimentaçao asf�ltica, 
polidrica ou cqualquer outra enpreyada nos logradouros pibiicos, que 
tenham sido danificadas en virtude da construçao, vperaçi0 manute
ga0 a ra:aros dos serviços de asastecimento de agua, ie respoisa-
bilidade da CNCESSIOxÁRIA, correndo os onus por sua conta. A cON 
CESSIO:KeIA POderá, contudo, firmar convênios con a Adninistraçao 
Municipal para o fim de se proce szar de forma adequada csta recompo siço.

CLUSULA TLRCEIRA 
Todos os bens e instalações vineulados aos serviços de abastecinen- 
to e �gua da Sede io Município que, direta ou indiretamente, con- 
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co1ran, xalusiva o pernanentenen te, para a captaçäão inclusive ma-

nanciais, adução, tratanento, reservação e distribuição de água são 
igua lmente concedidos a cowCEsS TONARIA, incluindo-se aqui, 1gualnen 
te,diraito de derivaçäo de águas pû»licas de uso comum na juris- 

diao do MunicIpio. 

PARGRAPOPRINLIRO
cONCEDLNTL deverá enviar à coNCxSs1ONARIA, no prazo m�xiao de 

180 (canto e oitanta) dias, contados da data de assinatura deste

contrato, o cacastro dos bens de sua propriedade, que serão coloca-

dos a cisposição aa CONCLSSIONARIA, de acordo com o modelo de forau 

lário a ser tornecido por esta. 

PARGRAro_SusUNDO 
Os bens municipais que, a critério ca coNCESSIO::ÅRIÀ, devan permane

cer en serviço, serao incorporado ac patrimonio da CoNCESSIO:i 

mediante payanento so a foraa de participação acionaria do Muricí- 

pio no seu Capital social, en ações noninativas preferenci ais, aps 

exata descrição e avaliaço de auoruo com o ue uispie a legislaçTo 

comercial vigente e os sstatutos Sociais da cONCLSSIONRIA. 

PARCRAPO TERCLIRO 
A CONCLsSION:.RIA notificari o coNCEDENTE, por escrito, epis a i 
plantaço do projato definitivo, dos bens nunicipais que devan per 

raanecer em serviço na forma desta c1�usula, iicando os demais desa-

fetados da serviçopiblico e disposição do cONCEDENTL. 

PARAGRAFO QUARTO9 
A COCLsSIONÄRIA aiitir�, en favor do Muni eipio, tItulos nûltiplos' 

que representea as ações noninativas subseritas, correspondentes ao 

valor do patrinônio incorporado na forna desta clâusula. 

PARAGRAFOUINTO 
Pindo o prazo da concessão, ou de sua prorroyação, reverterão a0 

Municlpio, nediante indenizaç�o à CONCESSIONÁRIA, todos os bens 

inutalações que, dirota ou indiretamente, concorram, exclusivaa 

peraanentemente, para a captação, adução, tratamento, reservaçäao e 

distribuiçäo de ägua. 

PARAGRAo_SEXTO 
Os bens e instalações em sorviço, a serem revertidos ao Munieipio, 
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sero indenizados à cONCESSINARIA pelo seu vaior iistórico, deviaa- 

mente reavaliaio e depreciado. A CONCESS IONARIA obriga-se a receber

como paçamento cos ens a seren revertidos ao Municipio, ss ações 

elo rapresentativas da particiiaç ëo deste no seu Capital Social,

valor de nercaio, oca da reversao. Se o valor dos bens for supe-

rior ao ias ações, conlanvnto da indenizaçao se fará com pagarenn-

valor 
to e J1:iiic1ro no Iazo e at 14 (ioze) ne ses, iicenao este 

Bujaito à corru,y�o ato aeu afutivo pajariento.

PARAGRFO SETI:4
Para ine e incorporaç ao atrinonial,previstä rO Faragrafo segua

o des ta ciausula, a Adninistra ao Muaicipal,, Iäs i1est.äs condiç@s

ali statuidas, acuirir� ue terceiros, ieuiante dasapropriaçao, 0s 

terrerDs soire o8 quais estejau iocalizacdos ecquipanentos e instala

s ja uevaa ser ircorporados pela CONCESSIONARIA, ou instituir� ' 

Bobre os Tesno as compatentes s ervidoes aditnistra tivas.

CLAUSULA UAREA_-
prazo o CONC.DENTL colocar� ä uisposiyao da coNCESSIOiLi, or ui 

de 06 (seis) neses a contar áa ciata ie infcio de oeraçao do serviço

de avastecinento de agua pela CoPASA MG, o pe s0al que nel trana iia_ 

pes V4, cOa rometando-se o CoiC.DLAT ä assunir o pagansnto deste 

soal durante este perlodo, inclusive encaryos sociais. à ralação ce 

emprajo durante este perioio pernanece a nesia, 1sto ,entre CONCE-

DBNTL e anpregado. 

PARTGRAro PRIMEIRU
Durar.te o piázo zeferido nEsta clausula, a CONCESSION promoveri, 

meiiante seleço, o aproveitanento do pessoal que estiver en exerci-

cio no atual sistema de abas tecinento de açua, ad»itindo en seu qua- 

dro ie npreGados, em regima de CL? e en conformidaae con Buas nor 
no Bnas de qestào de pesoal, aqueles que forem consideraGos aptos

processo de seleçau respeitaio o que iispoe o art. 39 da 2ei autori

zativa da presente concessão. 

PARGRAFO SGuNDO
Canerá ao cONCEDEATE reiistribulr, por órgaos e entidades co Munici- 

pela pio, o Fessoal vinculado aos serviços que nao for aproveitado 

CONCESSIONARIA. Se houver a rescisao contratual destas anpragados

an razáo ùa presente concessão os onus serão io CONCLDENTE, nao 

Caso podando, en nen:.na hipotese responsabilizar a CONCESSIONARIA. 
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asta última seja compelida a respondar judicialmente pelos onus 

de rescisão dos contratos de enprego, caberá ao CONCEDENTE reen 

bolsar à coiuCESsIONÁRIA a importäncia efetivanente despendida. 

CLAUSULAQUINTA
Obeieciio o que dispoa a layisiayao feieral e/ou a lugislação es-

tadual en vigor, o Municipio autoriza a cONCESSIONÁRIA a promover

os estudos necess�rios para a fixaç�o e para a revisão periõulca' 

das tarifas remuneratórias dos Eerviços afetivanente prestados 

a0s usuarios, prolbida a concessäo de istnção tarif�ria. 

PARAGRAPO PRIME IRO 
As tarifas ser�o estipulauas ue forma isonômica para os usuârios 

aos serviços e deverão obedecer o principio de justiça social

pOssibilitar a justa remuneração dos investimentos, o nelhorauen-

to, conservação e expans�o dos serviços e assegurar o equilibrio'

econnico financeiro Ga concessäo.

PARKGRAPO SEGUNDO 
A fixa_ao ou revisao das tariias, que se processará a partir de 

estudos elaborados pela CONCEsSIONARIA se subneter�, na forna da 

leyislaç�ao congetente, � aprovação âos õrgãos estaduais e/ou fede 
rals competentes, ficando a caryo ia coNCESSION a arrecada_ão 
da receita e a obrigação de responder pelos encaryos do serviço.

CLAUSULA SEXTAA 
O Municipio á I*At E MINAS, para aprovação de novos loteamentos, 
se com romate a exiyir, cOuo condiçao pr�via para o parcelanento 
e/ou urbanizaç�o da área loteada, a pr�via inplantação de proje -
tos coupletos de abastecinento de �gua e de esgotamento sanit�rio 

cujos rojetos iever�o sa suibeter ao prqvio exame e aprovação da 

CONCESsION e que, ao final, serao incorporados pelo sistenma' 
püblico de abastecimento ie ayua a esgotanento sanit�rio, insti -

tuido na forma da resente concessao e sem nanhum õnus para 
CONCESSIO:ÁRIA. 

PARAGRAFO UNICO 
A aprovaçao de projetos de rede de aqua e de esyotos sanit�rios* 
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pela CONCLSS10NARIA näo exonera de responsabil1idade o incprporador 

do loteanento e/ou seu rojetistae nem inplica en rusponsabilida- 

de para a CONCESSION

CLAUSULA SETIMA

U uniciio participar� dos investimen tos para iu lantação, expan- 

sao e/ou crescinento vegetativo ue avastecinento de áyua, devendo'

as partes contratantes estabelecer, conjuntamente nara cada obra 

o" quantum " àa participaçaoo. 

PARAGRAFO PRIME 
A participaç�o Municipal a que se refere o " caput " &esta clausu- 

la poder� ser fixada, en cada caso, en dinheiro, não úe obra, mate 

riais e equipanentos e/ou atravas da execução de deterninadas 

obras e servigos. Poder�o ser assinados Conv�nios entre o Munici- 

pio e a CONCESSIONARIA para possibilitar a coneretização das con- 

dições estipuladas nesta cláusula. 

PARAGRAFO SLGUNDO
Toda a participação do Hunicipio noa investimentos faitos no servi

ço concedido, na forma estipulada nesta cláusula, lhe ser credita

da em conta de participação acion�ria no capital social da cONCES-

s1ONARIA, que emitirá, em contrapartida, t+tulos mkltiplos que re- 

presentea ações preferenciais noninativas correspondentess ao valor 

afetivanente dispendido pelo erârio pkblico Munieipal. Para cumprir 

o que aqui estipulam as partes, o unicipio e a CONCEESIONÁRIA con 

certarão, sempre que necess�rio, o devido acerto de conta8.

CLUSULA oIFAVA 
Municiyio promoverá, na forna da lagislaç�o en vigor, desapro

priações e estabelecerâ servidões administrativas de bens e direi- 

tos necess�rios às o»ras de construção e de expansão dos serviços' 

de abastecinento de água, correnuo os önus destas desapropriações 

por conta da Prefeitura Munieipal. 0s bens expropriados para in 

plantação e expansão dos serviços serão incorporados pela CONCEE

SIONARIA, nediante participaç�o acionária do Municipio no seu Capi 

tal Socal, na forma da cláusula terceira deste contrato.

PARAGRAFO ONICO
O Poder Executivo Municipal, nediante solicitaç�o fundamentada da 
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coNCESSIoNARIA, tomará iniciativa de declarar, através de decreto,

a utilidade pqblica das arees nocessárias as obras de implantação 

atos e de expansao dos serviços concediäos, praticando todos os 

necessários à efetivação dos atos expropriatQrios, Nas desapropria 

ções judiciais, se houver interesse e conventência para a Adminis-

tração unicipal, a cONCEsE 10ARIA podará colocar a disposição do 

Municirio os serviços dosadvoados de seu quadiro de enregados. 

CLAUSULA NONA 
fazerObeervaias as posturas municirais, a CONCESSIONARIA oder� 

Ooras instalações nas vias e logradouros publicos, relacionadas 

co oserviço de auastecinento de água.

CLAUSULA DLCILiA
Quando convier ao Municipio alterar os alinhamentos, perfis e nive 

laientos de quaisquer lograuouros püblicos, em decorr�neia do 

quais sejan necess�rias as alterações ou melhorias nas redes

Syua, o Hunicipio fornecarå auiantadanente e coniorme os orçamen 

de 

tos das o»ras, os recursos necessärios, respondendo pelos danos 

causados a reáe, caso promova às referidas ouras sen entendinento 

prvio com a CONCESSION 

ARAGRAFO_ UNICO
Se em decorrênci a da precariedade da pavimentação, deviianente no- 

tificada pela coPASA MG ao Municizio, a rede de água vicr a sofrer 

danos, a coPASA MG promoverâ os reparos que se fizeren necessårios, 

faturando ao Municipio,as despesas correspondentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA 

Sendo as tarifas calculadas de forna a significar o rateio do 
custo do surviço pelo volume de áygua produzida, n�o ser� iornecida 

ayua gratui tanente a nenaum usu�rio, nem me smo a roepartições 

blicas, federais, estaduais ou unicipais, entidades iilantrÑpi cas 
pu- 

ou benaficentes, para se ovitar sobrecarya nas contas cos aemais 

usuarios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
Sendo as tarifas calculadas en f unção do custo do serviço, para 

não onerar de £orma acentuada o custo do serviço e para possibili- 
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tar o estabelecimento de una tarifação de cunino social, fica 

cONCRSS IO:UARIA isenta de todos os tributos , taxas e emolunentos 

e quaisguer outros cncarjoa fiscais de competencia unicipal, duu 

ranta o prazo da Concessao. 

CLALSUL DLCIiA 2RCEIEa
água Integra o presente contrato o Regulariento dos serviçosmie 

e Esctos Sanitarios prestados pela cOP:SA M3", tal cono se açui 

estivse tfanscrito. 

CLALSUL CIA_ ARTA 
wste contrato poderá ser rescinido, e qualquer tan, o, esjuarda

ios oa efei tos patrimoniais a seren proviamente acer ta: o3 entre

as partas na iorma prevista no Paráqrafo Cnico cesta cl+usula, nos 

seguintes casos: 

a) - aktuo acorco entre CONC.D LTE e CONCESSIUNARIA 

b) - iieiin lemento de suas ciáusulas, caso notificada a parte fal 

tOsa arRaneça ela nä inezecução de suas obrigaçoe8 

e)- 1iquidação da CONCESS IORARIA:

d) por conrovaca interesse püblico. 

PARAGRA!O ONIC 
Lm qualguer éos casoa de rescisão previstos nesta ciâusula, 

CONCLSsI0iAKIA é assegurado o direito de reter a concessao ate 

que o cCNCEDLNTE payue, en ações do capital Social aa CoPASA MG 

e/ou em noeda corrente o pais, todos os bens e instalações em 

serviço no Nunicipio, por seu valor nistõrico devidamente reava -

1iado e depreciaco, bem cono todos e quaisquer debitos do CONCE 

LSNTE perante a cONCESsION tais como, exemy lificadáiente, con 

tas de cons umo de ägua de sua respons abil1dade, dabi tos de parti-

cipação nos inves timentos, debitos de conv�nios, dentre outros.

CAUSULA DECINA QUIHTA
A concessao irnstituida por esta coatrato, estará sempre subordina 



CVN- da ao Programa Lst.adual de Saneamento Basico e ao Convenio

002/973, celebrado pelo Banco Nacional da Habitaçao, pelo Governo

do stauo de Minas Gerais pela Compannia de Saneamento 1e Minaas 

Gerais-COPASA MG, para execuçao do Planoiacional de Saneamento 

PLANASA, em Minas Gerais, aplicando-se � mesma quaisquer altera -

oes ue venhaa a ser introduzidas nestes documentos. 

CLMUSL DCIA SEXTA
Opresente contrato ficar� automaticamen te prorroçado por mais l0 

(uez )anos, a assin sucessivanente, se at� 12 (doze) neses, antes

do vencinento do prazo original ou prorrogado, nenhunà das partes

o enurnciar. 

Or assin haverem ajustado e contratado, mandaram datilogra 

que far o presente instrumento en 05 (cinco) vias de igual teor 

assinan com as testemunhas abaixo. 

elo iorizonte, 13 de agpIo da /990 

ALBERTOAIRCUAER Dë ANDRADE

Pi ITo MUNICIPAL 

Q 
ALIPTO PIRES CASTELLO BRAICO 

PRESIDENTE 

'UBLRT BRANT MORAIS

IR.OR DE EXPANSAO

TESE:1UiAS: rREGISTRO DE TITULOS E DOCUM"NTOS 

FUA CAdAJARAS, A0 -S 803 BELO t0.ZONTE

OFICIA: WAIAMIR PEREIRA DA SILVA»

Apresent1oih 

Sob o 
no livr 
Belo Ho: te0 4 S 

395800 
L ********* 17708

O 

/amcr o OFIOIAL 
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